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PROJETO DE LEI NQ 105-E-81 

REAJUSTA OS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS E (( OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

A Casara Municipal de Conselheiro Lafai.te decreto: 

ART. 12 - Ficam os vencimentos dos servidores municipais r.ajus 
todos is 46,3%( quarenta e seis, vírgula trai por cinto). 

ART. 22 - Por igual forma, reajustados ficam os proventos de apo 
s.ntadoria dos Ex- Servidores, bis coso, Pensionistas ' 
em 46,3% (quarenta • seis, vírgula trai por cento). 

ART. 31 - Revogam-si as disposiçis em contrario, entrando esta 
Lei em vigor na data de sua publicaço,x.troagindo Seus 
•fei,tos ao dia 12  de maio d. 1981. 

JOSE' ANTONIO DOS SANTOS 
secretário 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARCR 

A Comissio de Redaç.c exarinando o Projeto de lei 
1 - Q 107—E-81, e  de parecer  qe o mesmo  deva  ser discutido e votaao com 

a redação inicial. 

3a1.. das Coniisses, 14 de maio de 1.981. 
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PÃRCR DA COrISC D :ILAÇC CSTT21..JIÇO 

AO PROJETO LEI T2 105—E-81 Qtr REÂJtJTA CT.ENTO D 3_IR 

VIDC'RS DA ATIVA, APONTADO . IIOITAS. 

A Comisso examinando o Irc-jeto de Lei 105—i-81 verificou cne 

o mesmo esta em consonanci. com  as detrminaes maiores, e com a 

justificativa do Si'. Prefeito Mwicipa1, portanto achamos que, o mes 

mo deve ser discutido e votado pelo P1enÇ.rio. 

Sala das Ccmisss, 8 de maio de 1.981. 
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PA1LC..R A COLISSO Di PflAIÇA3 

AO POJTO Miu LI N2  105—'-8]. QUI-1u RiAJ1STA VCL_L?OS. 

Á Coniiso é de Parecer que o Projeto supra deva ser discutido 

e votado pelo Plenários 

Sala das Comisses, 8 de maio de 1.981. 
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PROJETO DE 1 E 1 N
2 ) 

Q.Z5~ - ec- gi  

REAJUSTA OS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS E DÁ OUTFAS PR0VIDNCIAS' 

A Càmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - Ficam os vencimentos dos servidores munici 

pais re.justados em 46,3% ( quarenta e seis, virgula trs por cento ) 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Cumprindo disposiçes apIicveis a espcie, estamos, 

nesta data, passando às mos de Vossas Excelências, o presente Projeto 

de Lei, que tem por fim, reajustar os vencimentos dos Servidores Muni-

cipais, inclusive, aposentados e pensionistas. 

Sendo mataria de competência do Executivo, necess-' 

rio se torna o envio a essa Douta Câmara do presente Projeto para a de 

vida aprovação. 

Justifica-se o presente, apesar dos apertos financei 

ros porque passa o Município, a necessidade de reajustar os vencimen-' 

tos dos Servidores Municipais, bem como, Aposentados e Pensionistas, , 

compondo-os de maneira a permitir que eles no sejam corroídos pela in 

fiação galopante que assola o País. 

Dessa maneira, estaremos fazendo justiça. Por essas 

e-
suscintas razoes, mas profundas e humanas, e que aguardamos a aprovação 

do Projeto em questão. 

Na oportunidade, apresentamos a Vossas Excelências 11 

nossos protestos de melhor apreço e consideraço. 

Cordi alment 


